MINISTERIO DA FAZENDA (:(CC ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10880.902404/2011-96

ACORDAO 1302-007.273 — 12 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 10 de outubro de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE RUSSELL REYNOLDS ASSOCIATES LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2005

DECLARAGAO DE COMPENSAGAO. SALDO NEGATIVO. PAGAMENTO DA
DIFERENCA APOS O DESPACHO DECISORIO.

Comprovado o recolhimento da parcela componente do saldo negativo
pleiteado que nado foi confirmada em despacho decisorio, acrescida de
multa e encargos previstos em lei, deve-se reconhecer o seu cOmputo no
saldo negativo do periodo.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento
parcial ao recurso voluntario, para reconhecer o direito creditério adicional relativo ao saldo
negativo de IRPJ referente ao ano-calendario de 2005, n2 montante de RS 4.393,49, e homologar
as compensacdes objeto do presente processo até o limite do direito creditério reconhecido, nos
termos do relatério e voto do relator.

Assinado Digitalmente

Henrique Nimer Chamas — Relator

Assinado Digitalmente

Paulo Henrique Silva Figueiredo — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores: Marcelo lzaguirre da Silva,
Henrigue Nimer Chamas, Luis Angelo Carneiro Baptista (substituto), Miriam Costa Faccin, Natalia
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2005
			 
				 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO. PAGAMENTO DA DIFERENÇA APÓS O DESPACHO DECISÓRIO.
				 Comprovado o recolhimento da parcela componente do saldo negativo pleiteado que não foi confirmada em despacho decisório, acrescida de multa e encargos previstos em lei, deve-se reconhecer o seu cômputo no saldo negativo do período.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário, para reconhecer o direito creditório adicional relativo ao saldo negativo de IRPJ referente ao ano-calendário de 2005, nº montante de R$ 4.393,49, e homologar as compensações objeto do presente processo até o limite do direito creditório reconhecido, nos termos do relatório e voto do relator.
		 Assinado Digitalmente
		 Henrique Nimer Chamas – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Paulo Henrique Silva Figueiredo – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores: Marcelo Izaguirre da Silva, Henrique Nimer Chamas, Luis Angelo Carneiro Baptista (substituto), Miriam Costa Faccin, Natalia Uchoa Brandao, Paulo Henrique Silva Figueiredo. Ausente(s) o conselheiro(a) Alberto Pinto Souza Junior.
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário oposto em face do acórdão proferido pela 15ª Turma da DRJ/RJO, que julgou procedente em parte a manifestação de inconformidade apresentada pela contribuinte.
		 A contribuinte transmitiu a Declaração de Compensação (“DCOMP”) nº 17118.47719.240307.1.7.02-0203 (fls. 25 a 40), referente ao ano-calendário de 2005, informando saldo negativo de IRPJ, composto por IRPJ retido na fonte, pagamentos e estimativas compensadas com saldo negativo de período anterior.
		 Foi proferido o Despacho Decisório nº 912670311 (fl. 2), em 14 de fevereiro de 2011, que homologou parcialmente o direito creditório. As seguintes parcelas que compõem o saldo negativo foram confirmadas:
		 /
		 Do despacho decisório, extraem-se as seguintes informações: parte das retenções na fonte não foram confirmadas e parte das estimativas compensadas com saldo negativo de período anterior também não compuseram o crédito vindicado, de modo que o saldo negativo homologado foi de R$355.415,26.
		 Análise do crédito às fls. 3 a 6.
		 Cientificada a contribuinte do referido despacho decisório, apresentou manifestação de inconformidade (fls. 67 a 78). Alegou, em síntese, erro na quantificação do valor devido, que as DCOMPs não homologadas são objeto de cobrança em outros processos administrativos, discutidos, inclusive, judicialmente, e sustenta a regularidade das retenções na fonte e estimativas compensadas com saldo negativo de período anterior. Produziu as seguintes provas: (i) documentos da ação anulatória proposta (fls. 94 a 109); e (ii) laudo elaborado pela PricewaterhouseCoopers que instruiu a ação judicial (fls. 110 a 116).
		 A DRJ julgou procedente em parte a manifestação de inconformidade (fls. 123 a 135). Nas razões do julgamento, constatou-se que houve divergência de informações por parte do interessado em relação ao total de antecipações, visto que declarou R$1.005.146,54 em DCOMP e R$1.172,586,81 em DIPJ, motivo pelo qual a autoridade fiscal considerou como IR devido o valor informado na DIPJ, inexistindo erro de cálculo. No que tange ao mérito, verificou-se que as glosas de estimativas compensadas se referem aos meses de janeiro, fevereiro, março, abril e maio, sendo que a estimativa de janeiro foi inscrita em dívida ativa e as demais suspensas por medidas judiciais. Contudo, a referida decisão confirmou os valores relacionados às estimativas compensadas no saldo negativo de IRPJ vindicado, mas aduziu que as parcelas de IRRF glosadas não foram comprovadas pela contribuinte. Eis o dispositivo da decisão:
		 Diante de todo o exposto, REJEITO às arguições preliminares, e, no mérito, DOU PROVIMENTO PARCIAL à manifestação de inconformidade, a fim de reconhecer um crédito adicional de saldo negativo de IRPJ do ano de 2005 no valor de R$ 349.980,41, e, homologar as compensações até o limite do direito creditório reconhecido.
		 Cientificada a contribuinte, em 11 de outubro de 2019, apresentou tempestivamente Recurso Voluntário (fls. 147 a 154). Nas razões, a contribuinte, alega que houve erro no cálculo pela autoridade fiscal, tendo em vista que não considerou o somatório das parcelas de composição do crédito informados em DIPJ. Além disso, concordou com a diferença relacionada ao IRRF não confirmado, pois não encontrou documentos que comprovassem a retenção, contudo recolhera tal montante espontaneamente, demonstrando a sua boa-fé em relação ao seu pleito, conforme DARF de fls. 169 e 170. Pugna pela reforma do acórdão da DRJ.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Henrique Nimer Chamas, Relator.
		 
		 Admissibilidade
		 O recurso voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos para a sua admissibilidade, portanto, dele conheço.
		 
		 Mérito
		 A denominada Declaração de Compensação (“DCOMP”) tem o condão de formalizar o encontro de contas entre a contribuinte e a Fazenda Pública, por iniciativa da primeira. Cabe a esta, então, responsabilizar-se pelas informações sobre os créditos e débitos e manter a guarda de provas suficientes para, em sendo o caso, submeter à autoridade tributária para sua análise, verificação e confirmação.
		 Nesse procedimento administrativo, provocado pela contribuinte, é interessante notar que o conjunto de provas que podem ser produzidas é amplo. Isso reflete o posicionamento jurisprudencial deste tribunal administrativo que, inclusive, editou súmula com eficácia vinculativa aos julgadores, nos termos do RICARF. É o exemplo da Súmula CARF nº 143.
		 Tratando-se de matéria sujeita à comprovação da contribuinte, no mínimo, é necessário que se mova no sentido de comprovar o seu direito, pelos mais diversos meios idôneos que possa fazer. 
		 O direito creditório postulado pela contribuinte, nos termos do artigo 170 do CTN, deve ser líquido e certo, cuja comprovação, portanto, parte da autora do pedido. A contribuinte, nesse caso, deveria valer-se do previsto no artigo 74, §11º, da Lei nº 9.430/1996 e do inciso III do artigo 16 do Decreto nº 70.235/1972.
		 Feitas essas considerações em tese, passa-se ao caso.
		 Duas matérias pendem de julgamento ante à confirmação, pela decisão de piso, das parcelas referentes às estimativas compensadas com saldo negativo de períodos anteriores.
		 A primeira delas, diz respeito ao suposto erro cometido pela autoridade fiscal, ao desconsiderar o somatório das parcelas de composição do crédito informados em DIPJ, a fim de reconhecer a totalidade do saldo negativo pleiteado pela contribuinte.
		 Inicialmente, a DCOMP pleiteia o reconhecimento de parcelas componentes do saldo negativo no montante total de R$1.005.146,54. Contudo, a DIPJ transmitida pela contribuinte informa que as parcelas que compõem referido o saldo negativo totalizavam R$1.172.586,81. Por essa razão, haveria uma diferença substancial, a qual a contribuinte atribui erro da autoridade fiscal.
		 Tal alegação não merece acolhida, pois é notório que o erro na transmissão da DCOMP é da própria contribuinte, que submeteu à análise da autoridade fiscal somente as parcelas de saldo negativo que totalizam os exatos valores veiculados na DCOMP objeto dos autos. Inexiste, dessa forma, erro de cálculo pela autoridade fiscal, tendo em vista que a própria contribuinte não discriminou integralmente os valores das estimativas que formariam o saldo negativo.
		 Além disso, ainda que a contribuinte invocasse erro material na DCOMP, pleiteando por sua correção, ressalto que não constam dos autos provas suficientes para que o julgador administrativo, vinculado às provas contidas no processo, verifique a veracidade da diferença entre o montante indicado como parcela componente do saldo negativo vindicado e aquele informado em DIPJ. 
		 A contribuinte não juntou aos autos qualquer prova que atestasse a verossimilhança do seu direito, motivo pelo qual não se desincumbiu de seu ônus probatório. Assevero, ainda, que o laudo elaborado no âmbito da ação anulatória não compreende as antecipações relacionadas ao ano de 2005, objeto da DCOMP.
		 Por outro lado, a alegação de suposto erro no débito calculado também não procede. O débito não corresponde ao valor não confirmado relacionado ao PER/DCOMP que veicula o crédito, e sim às compensações que utilizam o direito creditório do saldo negativo. Portanto, o débito declarado e confessado em DCOMP, caso inexista saldo negativo disponível para ser alocado a ele, implicará em débito – e não a “parcela não confirmada” se convolará no débito. Não há equívoco algum a ser corrigido.
		 Num segundo momento, cabe analisar o tratamento que deve ser dado relacionado às retenções na fonte não comprovadas, reconhecidas pela própria recorrente, e o fato de esta ter recolhido tal diferença por meio de DARF, juntada à fls. 169 e 170. Colaciono-a:
		 /
		 Verifica-se que o valor principal da DARF é de R$4.393,49, correspondente à glosa das parcelas de IRRF veiculadas no despacho decisório. A contribuinte recolheu tal importância com o acréscimo de multa e encargos, sob o código 3548 (IRPJ – Cobrança) e com referência ao IRPJ de 2005.
		 Logo, nesse ponto, entendo que assiste razão à contribuinte, pois, embora em sua peça recursal não veicule exatamente o fundamento pelo qual deveria ser confirmado o saldo negativo sob tal parcela, a situação não mais adstringe-se à retenção de imposto de renda fonte, passando a ser de um “pagamento”. Independentemente da denominação da parcela componente do saldo negativo do período, sua comprovação é inequívoca.
		 Portanto, em homenagem à verdade material e por força da inteligência das Súmulas CARF nº 168 e 175 – embora sua aplicação não seja direta à temática julgada -, o racional pode ser assim construído, ante à potencial inexatidão material que possibilitaria a reanálise do direito creditório.
		 Assim sendo, entendo que é o caso de dar parcial provimento ao recurso voluntário, para reconhecer a parcela adicional de R$4.393,49 de saldo negativo de IRPJ no ano-calendário de 2005.
		 Eis o resultado do julgamento:
		 
		 Pleiteado
		 Parcelas Confirmadas
		 
		 Despacho Decisório
		 R$1.005.146,54
		 R$650.772,64
		 
		 Acórdão da DRJ
		 
		 R$1.000.753,05
		 
		 Acórdão CARF (esse julgamento)
		 
		 R$1.005.146,54
		 
		 IRPJ Devido
		 (R$295.357,37)
		 
		 Saldo Negativo do Período
		 R$709.789,17
		 
		 Conclusão
		 Ante aos fundamentos acima, dou parcial provimento ao Recurso Voluntário, reconhecendo a parcela adicional de R$4.393,49 de saldo negativo de IRPJ no ano-calendário de 2005, homologando as compensações até o limite do crédito reconhecido.
		 
		 (documento assinado digitalmente)
		 Henrique Nimer Chamas
	
	 INC
	 1.7.0.6
	 2024-10-17T11:35:50.2985304-03:00
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Uchoa Brandao, Paulo Henrique Silva Figueiredo. Ausente(s) o conselheiro(a) Alberto Pinto Souza
Junior.

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntario oposto em face do acdérdao proferido pela 152
Turma da DRIJ/RIO, que julgou procedente em parte a manifestagdo de inconformidade
apresentada pela contribuinte.

A contribuinte transmitiu a Declaracio de Compensacdo (“DCOMP”) n¢
17118.47719.240307.1.7.02-0203 (fls. 25 a 40), referente ao ano-calendario de 2005, informando
saldo negativo de IRPJ, composto por IRPJ retido na fonte, pagamentos e estimativas
compensadas com saldo negativo de periodo anterior.

Foi proferido o Despacho Decisério n? 912670311 (fl. 2), em 14 de fevereiro de
2011, que homologou parcialmente o direito creditério. As seguintes parcelas que compdem o
saldo negativo foram confirmadas:

MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
¢ SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

N° de Rastreamento: 912670311
DERAT SAD PAULD

DATA DE EMISSAQ: 14/02/2011

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO

CHP] NOME EMPRESARIAL
01.731.177/0001-20 RUSSELL REYNOLDS ASSOCIATES LTDA

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO | PERIODO DE APURACAD DO CREDITO TIPO DE CREDITO N° DO PROCESS0 DE CREDITO

17118.47719.240307.1.7.02-0203 Exercicio 2006 - 01/01/2005 a 31/12/2005 Saldo Negativo de IRP] | 10880-202.404/2011-96

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

Analisadas as informagiies prestadas no decumento acima identificado e considerando que a soma das parcelas de compasicio do crédito infermadas
no PER/DCOMP deve ser suficlente para comprovar a quitagiio do imposto devido e 2 apuragéo do saldo negative, verificou-se:

PARCELAS DE COMPOSICAQ DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO |IR EXTERIOR RETEHI;ﬁES FOMNTE |PAGAMENTOS |ESTIM.COMP.SNPA |ESTIM.PARCELADAS |DEM.ESTIM.COMP. |SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP 0,00 152.2535,61 399.672,01 453.218,92 0,00 0,00 1.005.146,54

CONFIRMADAS 0,00 147.862,12 39967201 103.238,51 0,00 0,00 650.772,64

Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demanstrativo de crédito: RS 877.229,43 Valor na DIP): RS 877.229,43
Somatério das parcelas de composicio do crédite na DIP): RS 1.172.586,81

IRP] devido: R$ 295.357,38

Valor do saldo negativa disponivel= (Parcelas confirmadas limitade ao somatério das parcelas na DIPD) - (IRP] devide) limitado ao menor valar
entre saldo negativa DIP] e PER/DCOMP, observado que quanda este cdlculo resultar negativo, o valor serd zero.

Valor do saldo negativo disponivel: R$ 355.415,26

O crédito reconhecido foi insuficiente para compensar integralmente os débitos Informados pelo sujeito passivo, razéio pela gual:

HOMOLOGO PARCIALMENTE a compensacso declarada no PER/DCOMP: 37323.81979.240307.1.7.02-5742

NAQ HOMOLOGO a compensagie declarada no(s) seguinte(s) PER/DCOMP:

30320.77856.240307.1.7.02-0065 34874.62545.240307.1.7.02-3943 18283.61279.090107.1.3.02-0870 16487.04325.090107.1.3.02-8202
41617.69940.090107.1.3.02-0760

Valor devedor consolidads, correspondents aos débitos indevidamente compensados, para pagamento até 28/02/2011.

PRINCIPAL MULTA JURDS

581.223 46 116.244,62 273.924 42

Para informaglies sobre a andlise de oédito, detalhamento da compensagio efetuada e identificagio dos PER/DCOMP objete da andlise, verificagio
de valores devedores e emissdo de DARF, consultar o endereco www . receita.fazenda.gov.br, menu "Onde Encentro®, opgdo "PERDCOMP", ikem
*PER/DCOMP-Despache Decisdrio”.

Enquadraments Legal: Art. 168 da Lei n® 5.172, de 1966 (Codigo Tributdrie Macienal). Inciso IT do Pardgrafo 19 do art. 69 da Lei 9.430, de
1996, Art. 42 da IN RFE 900, de 2008. Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996. Art. 36 da Instrugio Normativa RFE n? 900, de 2008.

Do despacho decisoério, extraem-se as seguintes informacOes: parte das retencoes
na fonte ndo foram confirmadas e parte das estimativas compensadas com saldo negativo de
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periodo anterior também nao compuseram o crédito vindicado, de modo que o saldo negativo
homologado foi de RS 355.415,26.

Analise do crédito as fls. 3 a 6.

Cientificada a contribuinte do referido despacho decisério, apresentou
manifestacdo de inconformidade (fls. 67 a 78). Alegou, em sintese, erro na quantificacdo do valor
devido, que as DCOMPs ndo homologadas sdo objeto de cobranca em outros processos
administrativos, discutidos, inclusive, judicialmente, e sustenta a regularidade das retencdes na
fonte e estimativas compensadas com saldo negativo de periodo anterior. Produziu as seguintes
provas: (i) documentos da a¢do anulatéria proposta (fls. 94 a 109); e (ii) laudo elaborado pela
PricewaterhouseCoopers que instruiu a ac¢do judicial (fls. 110 a 116).

A DRJ julgou procedente em parte a manifestagao de inconformidade (fls. 123 a
135). Nas razdes do julgamento, constatou-se que houve divergéncia de informacgdes por parte do
interessado em relacdo ao total de antecipagdes, visto que declarou RS 1.005.146,54 em DCOMP e
RS 1.172,586,81 em DIPJ, motivo pelo qual a autoridade fiscal considerou como IR devido o valor
informado na DIPJ, inexistindo erro de cédlculo. No que tange ao mérito, verificou-se que as glosas
de estimativas compensadas se referem aos meses de janeiro, fevereiro, marco, abril e maio,
sendo que a estimativa de janeiro foi inscrita em divida ativa e as demais suspensas por medidas
judiciais. Contudo, a referida decisdo confirmou os valores relacionados as estimativas
compensadas no saldo negativo de IRPJ vindicado, mas aduziu que as parcelas de IRRF glosadas
nao foram comprovadas pela contribuinte. Eis o dispositivo da decisdo:

Diante de todo o exposto, REJEITO as argui¢des preliminares, e, no mérito, DOU
PROVIMENTO PARCIAL a manifestacdo de inconformidade, a fim de reconhecer
um crédito adicional de saldo negativo de IRPJ do ano de 2005 no valor de RS
349.980,41, e, homologar as compensac¢des até o limite do direito creditdrio
reconhecido.

Cientificada a contribuinte, em 11 de outubro de 2019, apresentou
tempestivamente Recurso Voluntdrio (fls. 147 a 154). Nas razdes, a contribuinte, alega que houve
erro no calculo pela autoridade fiscal, tendo em vista que ndo considerou o somatdrio das
parcelas de composicao do crédito informados em DIPJ. Além disso, concordou com a diferenca
relacionada ao IRRF ndo confirmado, pois ndo encontrou documentos que comprovassem a
retencdo, contudo recolhera tal montante espontaneamente, demonstrando a sua boa-fé em
relacdo ao seu pleito, conforme DARF de fls. 169 e 170. Pugna pela reforma do acérdao da DRJ.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Henrique Nimer Chamas, Relator.
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Admissibilidade

O recurso voluntdrio é tempestivo e preenche os demais requisitos para a sua
admissibilidade, portanto, dele conhego.

Mérito

A denominada Declaracdo de Compensacdo (“DCOMP”) tem o condao de formalizar
o encontro de contas entre a contribuinte e a Fazenda Publica, por iniciativa da primeira. Cabe a
esta, entdo, responsabilizar-se pelas informagbes sobre os créditos e débitos e manter a guarda de

provas suficientes para, em sendo o caso, submeter a autoridade tributdria para sua analise,
verificacdo e confirmacao.

Nesse procedimento administrativo, provocado pela contribuinte, é interessante
notar que o conjunto de provas que podem ser produzidas é amplo. Isso reflete o posicionamento
jurisprudencial deste tribunal administrativo que, inclusive, editou simula com eficacia vinculativa
aos julgadores, nos termos do RICARF. E o exemplo da Simula CARF n? 143.

Tratando-se de matéria sujeita a comprovacao da contribuinte, no minimo, é
necessario que se mova no sentido de comprovar o seu direito, pelos mais diversos meios idoneos
gue possa fazer.

O direito creditério postulado pela contribuinte, nos termos do artigo 170 do CTN,
deve ser liquido e certo, cuja comprovacao, portanto, parte da autora do pedido. A contribuinte,
nesse caso, deveria valer-se do previsto no artigo 74, §112, da Lei n2 9.430/1996 e do inciso Ill do
artigo 16 do Decreto n? 70.235/1972.

Feitas essas consideragdes em tese, passa-se ao caso.

Duas matérias pendem de julgamento ante a confirmacao, pela decisao de piso, das
parcelas referentes as estimativas compensadas com saldo negativo de periodos anteriores.

A primeira delas, diz respeito ao suposto erro cometido pela autoridade fiscal, ao
desconsiderar o somatdrio das parcelas de composicdo do crédito informados em DIPJ, a fim de
reconhecer a totalidade do saldo negativo pleiteado pela contribuinte.

Inicialmente, a DCOMP pleiteia o reconhecimento de parcelas componentes do
saldo negativo no montante total de RS 1.005.146,54. Contudo, a DIPJ transmitida pela
contribuinte informa que as parcelas que compdem referido o saldo negativo totalizavam
RS 1.172.586,81. Por essa razdo, haveria uma diferenca substancial, a qual a contribuinte atribui
erro da autoridade fiscal.

Tal alegacdo ndo merece acolhida, pois é notério que o erro na transmissdo da
DCOMP é da propria contribuinte, que submeteu a analise da autoridade fiscal somente as
parcelas de saldo negativo que totalizam os exatos valores veiculados na DCOMP objeto dos
autos. Inexiste, dessa forma, erro de calculo pela autoridade fiscal, tendo em vista que a prépria
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contribuinte ndo discriminou integralmente os valores das estimativas que formariam o saldo
negativo.

Além disso, ainda que a contribuinte invocasse erro material na DCOMP, pleiteando
por sua corre¢do, ressalto que nao constam dos autos provas suficientes para que o julgador
administrativo, vinculado as provas contidas no processo, verifique a veracidade da diferenca
entre o montante indicado como parcela componente do saldo negativo vindicado e aquele
informado em DIPJ.

A contribuinte n3do juntou aos autos qualquer prova que atestasse a
verossimilhanca do seu direito, motivo pelo qual ndo se desincumbiu de seu 6nus probatorio.
Assevero, ainda, que o laudo elaborado no ambito da acdo anulatéria ndo compreende as
antecipacdes relacionadas ao ano de 2005, objeto da DCOMP.

Por outro lado, a alegacdo de suposto erro no débito calculado também ndo
procede. O débito ndo corresponde ao valor ndo confirmado relacionado ao PER/DCOMP que
veicula o crédito, e sim as compensacdes que utilizam o direito creditério do saldo negativo.
Portanto, o débito declarado e confessado em DCOMP, caso inexista saldo negativo disponivel
para ser alocado a ele, implicard em débito — e ndo a “parcela ndo confirmada” se convolara no
débito. Nao ha equivoco algum a ser corrigido.

Num segundo momento, cabe analisar o tratamento que deve ser dado relacionado
as retencdes na fonte ndo comprovadas, reconhecidas pela prépria recorrente, e o fato de esta ter
recolhido tal diferenca por meio de DARF, juntada a fls. 169 e 170. Colaciono-a:
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1 wia

i 02 FERKIDO DE APURAGAD 31/M12/2005
MINISTERIO DA FAZENDA
F SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRrasi_| 03 NWMERD DO CRF ol CHRl 01.731.177/0001-20
Decumento de Arrecadagdo de Receltas Federais 0w CODNGO DA RECEITA 3548
DARF 05 NUMERC DE REFEREMC|A 10880902404201196
06 DATA DE VENCIMENTO 31/07/2019
01 MOME f TELEFONE
RUSSELL REYNOLDS ASSOCIATES LTOW, 07 VALOR PRINGIPAL 4.393,49
WALOR DA MIULTA
Demiciba rimutana infarmade: SAC PALLD - SP 08 e e
NAQ RECEBER COM RASURAS
WVALOR DOS JUROS E/OL
09 ENCARGOS DL - 1025/88 5.720,92
10 VALOR TOTAL 13.850,82
11 AUTENTICACAD BANCARLA (Somente nas 1* & 2* vias)
SicaiciWeb vorsds 1, 748.7107 TIOT2018 1143008
“Wprovado pela WURFE meTIMRT T Pty
02 FERICDO DE APURAGAD 31/12/2005
: MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL Do Bragi | 03 WUMERD DO CRF OU ched 01.731.177/0001-20
Documents de Arrecadagio de Roceltas Federais 0d CODIGO DA REGEITA 3548
DARE 05 MNUMERC DE REFERENCIA 10880902404201196
06 DATA DE VENCIMENTD 31/07/2019
01 HOME/TELEFONE
RUSSELL REYNOLDS ASSOCIATES LTDA 0F VALOR PRINCIPAL 4.393,49
WALOR Db MUILTA
Damicifio Irbutno mformada: SAC PALLD - SP N 3. ?35’41
NAQO RECEEER COM RASURAS
VALOR DOS JUROQS EMNOL
0 EMCARGOS DL - 1025/69 5.720.92
410 VALOR TOTAL 13.860,82

11 AUTENTICACAD BAMCARIA [Somenie nas 1% & 2* vias)

ShcalcWeb versde 1.7.86.7107F AUOTIPTS 11:43:08

DARF emitida em duas vias. Recore nas linhas racejadas e efsius o Pagameants na rede bancaria autarizada,

DARF impresso sem codigo de barras por conter ndrmers de referéncia ou acréscime de me ela ras rags
iy i - - i | ou ano do pericds de apuragdo efou

s LY
|

Verifica-se que o valor principal da DARF é de RS 4.393,49, correspondente a glosa
das parcelas de IRRF veiculadas no despacho decisdrio. A contribuinte recolheu tal importancia
com o acréscimo de multa e encargos, sob o cédigo 3548 (IRPJ — Cobranca) e com referéncia ao

IRPJ de 2005.

Logo, nesse ponto, entendo que assiste razdo a contribuinte, pois, embora em sua
peca recursal ndo veicule exatamente o fundamento pelo qual deveria ser confirmado o saldo
negativo sob tal parcela, a situagdo ndo mais adstringe-se a retencdo de imposto de renda fonte,
passando a ser de um “pagamento”. Independentemente da denominacdo da parcela
componente do saldo negativo do periodo, sua comprovacao é inequivoca.

Portanto, em homenagem a verdade material e por forca da inteligéncia das
Suimulas CARF n2 168 e 175 — embora sua aplicacdo ndo seja direta a tematica julgada -, o racional
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pode ser assim construido, ante a potencial inexatiddo material que possibilitaria a reanalise do
direito creditorio.

Assim sendo, entendo que é o caso de dar parcial provimento ao recurso voluntario,
para reconhecer a parcela adicional de RS 4.393,49 de saldo negativo de IRPJ no ano-calendario de

2005.
Eis o resultado do julgamento:
Pleiteado Parcelas Confirmadas
Despacho Decisério RS 1.005.146,54 RS 650.772,64
Acérddo da DRJ RS 1.000.753,05
Acorddo CARF (esse julgamento) RS 1.005.146,54
IRPJ Devido (RS 295.357,37)
Saldo Negativo do Periodo RS 709.789,17
Conclusao

Ante aos fundamentos acima, dou parcial provimento ao Recurso Voluntario,
reconhecendo a parcela adicional de RS 4.393,49 de saldo negativo de IRPJ no ano-calendario de
2005, homologando as compensagdes até o limite do crédito reconhecido.
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(documento assinado digitalmente)

Henrique Nimer Chamas
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